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Poder Legislativo reconhece trajetória da AVCC, 
de Roberto Chioda e da COFEJA

A Câmara Municipal 
de Jaboticabal reali-
zou, na noite de segun-
da-feira (10.nov.25), 
uma sessão solene em 
comemoração aos 25 
anos da Associação de 
Voluntários no Comba-
te ao Câncer (AVCC), 
de autoria do verea-
dor Ronaldo Bologne-
zzi (MDB), e para a en-
trega de Diplomas de 
Honra ao Mérito a Ro-
berto Aparecido Chio-
da, indicado pelo vere-
ador Prof. Jonas (PSD), 
e à empresa COFEJA 
Comércio de Ferra-
gens Jaboticabal Ltda., 
por iniciativa do vere-
ador Wilsinho Locutor 
(MDB). O evento reuniu 
autoridades, repre-
sentantes da socieda-
de civil, voluntários, 
amigos e familiares 
em uma noite marcada 
por emoção, reconhe-
cimento e gratidão.

Homenagem a Ro-
berto Aparecido Chio-
da

O vereador Prof. Jo-
nas foi o primeiro a 
subir à tribuna. Ao ini-
ciar sua fala, destacou 
o orgulho de homena-
gear “o nosso queri-
do Roberto”, reconhe-
cendo seus relevantes 
serviços prestados à 
comunidade.

O parlamentar res-
saltou a trajetória pes-
soal e familiar do ho-
menageado. “Foi nesse 
ambiente que ele cres-
ceu, aprendendo des-
de cedo que é através 
do esforço e da dedi-
cação que conquista-
mos espaços melho-
res”, afi rmou.

Emocionado, Rober-
to agradeceu pela ho-
menagem e destacou 
a importância do mo-
mento. “Jamais ima-
ginei que um dia teria 
voz nesta Casa, tão im-
portante e carregada 
de história e conquis-
tas para a nossa cida-
de”, compartilhou. Seu 
discurso foi um tributo 
à família, à dedicação 
profi ssional e ao com-
promisso com a comu-
nidade. Ele dedicou a 
homenagem aos pais, 
à esposa Alessandra e 
aos fi lhos Maria Eduar-
da, João Pedro e Antô-
nio Augusto. “Eles são 
minha maior inspira-
ção.” Também lembrou 
dos sobrinhos, irmãs, 
colegas de trabalho e 

dos pacientes da Dro-
garia Santa Rita, que 
neste ano completa 25 
anos. Na oportunida-
de, Roberto também 
chamou a atenção do 
poder público para o 
que considera neces-
sário para a saúde no 
município, como uma 
ala pediátrica na UPA 
24 horas, uma unida-
de de diagnóstico por 
imagem – com tomo-
grafi a e ressonância e 
uma unidade de fi sio-
terapia.

COFEJA é reconhe-
cida pelos 40 anos de 
história

Na sequência, o ve-
reador Wilsinho Lo-
cutor homenageou 
a empresa COFEJA, 
que completa quatro 
décadas de ativida-
des em Jaboticabal. A 
honraria foi recebida 
por Alexandre Mendes 
Merenda e sua espo-
sa, Lucimar Forte Me-
renda.

“É uma empresa 
que fomenta o desen-
volvimento da nossa 
cidade, que acredita 
no potencial do nosso 
povo e investe aqui”, 
afi rmou o vereador. 
“Eles simbolizam não 
apenas a marca CO-
FEJA, mas a força do 
empreendedor jabo-
ticabalense, que tra-
balha, inova, expande, 
resiste e contribui com 
o desenvolvimento da 
nossa cidade e do nos-

so povo”, completou o 
parlamentar.

Ao discursar, Ale-
xandre Merenda des-
tacou a emoção de 
receber o reconheci-
mento. “Receber essa 
homenagem por 40 
anos da nossa empre-
sa é um momento que, 
sinceramente, mexe 
comigo. Não é apenas 
uma placa, um diploma 
ou um registro na ata 
da Câmara. É a lem-
brança viva de uma ca-
minhada que começou 
bem antes de qualquer 
resultado aparecer.” 
Com voz embargada, 
relembrou a origem 
do negócio. “Tudo co-
meçou com meu pai. 
Naquela época, não 
havia luxo, nem estru-
tura, nem estabilidade. 
Era um balcão simples, 
algumas prateleiras e 
uma coragem que só 
quem é empreendedor 
conhece.”

Alexandre ressal-
tou que, mesmo após 
as transformações do 
mercado, os princípios 
herdados seguem fi r-
mes. “Os valores fun-
damentais do meu pai 
— honestidade, respei-
to e trabalho sério — 
continuaram sendo o 
nosso guia.”

AVCC: 25 anos de so-
lidariedade e amor ao 
próximo

A AVCC, homena-
geada pelo vereador 

Ronaldo Bolognezzi, 
foi lembrada por seu 
trabalho voluntário 
no acolhimento de pa-
cientes com câncer e 
suas famílias. “São 25 
anos de dedicação, de 
carinho, de entrega. 
Pessoas que escolhe-
ram doar o que têm de 
mais valioso: o tempo, 
a atenção e o amor ao 
próximo”, disse Bolog-
nezzi. “Eles [voluntá-
rios] atendem, escu-
tam, orientam. E fazem 
tudo isso com um olhar 
humano, que enxerga 
a pessoa antes da do-
ença”, observou o ve-
reador.

Ao todo, 25 pessoas 
receberam placas co-
memorativas pelo jubi-
leu de prata da AVCC. 
São eles: Aline Costa 
Mazaro, Ana Maria Be-
natti, Aparecida Silvi-
nha Pastorelli Zeviani, 
Cacilda Ester Augusto 
Carnio, Carmem Silva 
Sitta Pizzolato, Cléria 
Alves Rocha Sampaio, 
Darci Simoni Taliberti, 
Elizete Elvira Bertoldi 
Sanches, Fernanda de 
Stéfani Cassiano, He-
lino Lopes, José Antô-
nio Marconato, Maria 
Cristina de Faria Mar-
tins Neme, Maria Lucia 
Berlingieri Durigan, 
Mario Fernando Ber-
lingieri (In Memoriam), 
Maristher Cazadori 
Trevizolli, Neusa Tere-
zinha Goulart de Farias 
Custódio, Nilda Pereira 
Turco, Sandra Mara 

Campana Fiorezzi, 
Shirley Ferraz do Ama-
ral de Simoni, Silvana 
Giacometti, Solange 
Aparecida da Silva, Sô-
nia Maria Bedore Ber-
lingieri (In Memoriam), 
Valéria Aparecida Car-
doso Borge, Waldir Vi-
cente, Zenaide Alves 
Faccio.

A voluntária Cacilda 
Ester Augusto Santos 
usou a tribuna para 
agradecer em nome 
dos homenageados. 
“Tenho uma alegria 
enorme em fazer par-
te da AVCC. É um tra-
balho imensamente 
gratifi cante... [os as-
sistidos] passam por 
situações muito difí-
ceis, e nosso papel é 
tentar amenizar esse 
sofrimento. Levamos o 
que eles precisam: ali-
mentos, leite, atenção, 
carinho”, manifestou 
Cacilda.

A presidente da 
AVCC, Valéria Apare-
cida Cardoso Borges, 
destacou o papel dos 
voluntários e o apoio 
da comunidade. “Jabo-
ticabal é uma cidade 
muito solidária. Tudo o 
que oferecemos é fru-
to de doações. E os as-
sistidos são a razão de 
tudo.”

Autoridades desta-
cam legado dos home-
nageados

A vice-prefeita An-
dréa Delegada, repre-
sentando o prefeito 
Prof. Emerson Camar-

go, parabenizou os 
homenageados e lem-
brou o legado da CO-
FEJA e da Farmácia 
Santa Rita: “Alexandre, 
onde quer que seu pai 
esteja, tenha certeza 
de que ele está feliz e 
orgulhoso”, disse. A 
Roberto, afi rmou: “Se 
você perguntar onde 
fi ca a Farmácia Santa 
Rita, talvez nem todos 
saibam. Mas se per-
guntar onde é a far-
mácia do Roberto, todo 
mundo conhece. Isso 
mostra o carinho e a 
confi ança que a popu-
lação tem em você.”

Sobre a AVCC, Dra. 
Andrea ressaltou que 
“saber que Jaboticabal 
tem uma entidade que 
acolhe, escuta e cuida 
[de quem sofre com o 
câncer] é uma bênção. 
A AVCC é prova viva de 
que o amor ainda é o 
melhor remédio.”

O vice-presidente da 
Câmara, que presidiu 
a solenidade, vereador 
Wilsinho Locutor, en-
cerrou a noite com pa-
lavras de fé e gratidão. 
“Continuem esse belo 
trabalho. Vocês fazem 
a diferença na vida das 
pessoas.”

Os vereadores Rena-
ta Assirati (PODEMOS) 
e Dr. Célio Morais (PL) 
também marcaram 
presença na sessão 
solene.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
(Prenotações 196.566 e 196.568 de 14/07/2025)

                               ÁLVARO BENEDITO TORREZAN, Ofi cial de Registro de 
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Jaboticabal, 
com cartório estabelecido à Rua Mimi Alemagna,183, Centro, Fone (016)3202-3015. 

                        FAZ SABER a ELIZABETH VIRGINIA BERNARDES FONSECA, 
RG nº 2.959.616-6-SP, CPF nº 044.741.718/53, brasileira, solteira, maior, funcionária 
pública, residente e domiciliada em São Paulo – SP, na Rua Bela Cintra, número 103, 
apto 111 (qualifi cação que consta da matrícula número 6.315, desta Serventia), que de 
conformidade com as disposições do art. 213, Inciso II,  § 3º, da Lei Federal nº 6.015/73, 
nos termos da  Lei 10.267, de 28 de agosto de 2001, e ainda, com base no item 136.7, 
do Capítulo XX das Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, en-
contram-se prenotados nesta Serventia sob números 196.566 e 196.568, de 14/07/2025, 
requerimentos para “Retifi cações Georreferenciadas” com alterações das descrições das 
divisas, áreas e confrontações dos imóveis denominados Sítio Santa Izildinha Gleba 2A 
e Sítio Santa Izildinha Gleba 2B1, situados no município de Taiuva, comarca de Jabo-
ticabal - SP, objetos das matrículas números 45.169 e 56.800, ambos de propriedade de 
Antônio Carlos Chinelato, tudo nos termos dos mencionados requerimentos e demais 
documentos exigidos por Lei.

                            Assim, conforme MATRÍCULA NÚMERO 6.315, na qualidade de 
condômina/proprietária do imóvel denominado Fazenda Macaco e Caixa D’Agua, situa-
do nos municípios de Taiuva e Taiaçu - SP, que se confronta com os imóveis retifi candos, 
fi ca notifi cada a Sra. Elizabeth Virginia Bernardes Fonseca, para que NÃO CONCOR-
DANDO com os termos das retifi cações requeridas, se dirija a este Registro Imobiliário, 
situado na Rua Mimi Alemagna nº 183, centro, Jaboticabal-SP, telefone (16) 32023015, 
com atendimento ao público de segunda à sexta-feira das 09:00 às 16:00 horas, onde, 
querendo poderá apresentar impugnação fundamentada, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contados a partir da primeira publicação do presente edital (item 136.12 – Cap.
XX – Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça).    

                             Fica outrossim, desde já cientifi cada, de que deixando de apresentar 
a impugnação no prazo estipulado, presumir-se-á a anuência.                

                             Para conhecimento dos interessados e para que não aleguem ignorân-
cia, expede-se o presente edital, que será publicado em jornal de circulação na comarca 
do imóvel, por 02 (dois) dias consecutivos, com intervalo entre as publicações inferior 
a 15 (quinze) dias. Jaboticabal, 30 de outubro de 2025. Eu, José Pedro Júnior, Ofi cial 
Substituto, digitei e subscrevi.

O SUBSTITUTO DO OFICIAL: 
JOSÉ PEDRO JUNIOR

CLUBE DA VELHA GUARDA DE JABOTICABAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO EM 1ª E 2ª CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

O Clube da Velha Guarda de Jaboticabal, pelo presente EDI-
TAL, CONVOCA, de acordo com o Artigo 38/39, letra “B”, de seu 
Estatuto Social, todos os seus associados com direito a VOTO, para 
Assembléia Geral Ordinária, que se realizará em sua séde social no 
dia 13 de dezembro de 2.025 (sábado), em primeira convocação, 
com início às 13 (treze) horas e término às 17 (dezessete) horas, 
para deliberação sobre o seguinte:

ORDEM DO DIA

1 - Eleição da Diretoria Executiva, do Conselho Deliberativo 
e do Conselho Fiscal do Clube da Velha Guarda de Jaboticabal e 
seus respectivos suplentes, para o biênio 2.026/2027. Caso não seja 
obtido o quorum, determinado pelo Estatuto, em 1ª Convocação, a 
Assembléia será realizada, em 2ª Convocação, meia hora após o 
término da 1ª Convocação, para qual fi cam  também  convocados 
todos os ASSOCIADOS, no mesmo dia e local, com qualquer nú-
mero de ASSOCIADOS.

Jaboticabal, 14 de novembro de 2025

CARLOS RICARDO DA SILVA
Presidente do Conselho Deliberativo

Sessão ordinária: Prevenção a incêndios urbanos, previdência, 
planejamento reprodutivo, fi nanças e SAAEJ na pauta

Os vereadores se reú-
nem nesta segunda-fei-
ra (17.nov.25), às 19h30, 
na Câmara Municipal 
de Jaboticabal, para a 
20ª sessão ordinária do 
ano, que terá na Ordem 
do Dia a análise de seis 
Projetos de Lei e de um 
parecer da Comissão de 
Justiça e Redação (CJR). 
Antes da sessão, às 
19h20, a munícipe Ana 
Paula Donadon usará a 
Tribuna Livre para falar 
sobre o Serviço Autôno-
mo de Água e Esgoto de 
Jaboticabal (SAAEJ).

O primeiro item da 
pauta a ser votado, em 
1º turno, é o Projeto de 
Lei nº 141/2025, do ve-
reador Dr. Célio Morais 
(PL), que amplia e orga-
niza em Jaboticabal as 
ações de prevenção à 
gravidez não planejada 
e incentivo ao planeja-
mento reprodutivo no 
SUS municipal. A pro-
posta obriga hospitais 
e unidades de saúde de 
Jaboticabal a informar e 
oferecer métodos con-
traceptivos variados, 
como implante anticon-
cepcional subdérmico, 
DIU hormonal, pílulas 
anticoncepcionais e 
preservativos masculi-
nos e femininos, sempre 
com acompanhamento e 
registro em prontuário. 

Voltada também para 
adolescentes, a medida 
prevê integração com 
o Programa Saúde na 
Escola e segue diretri-
zes da OMS e do Minis-
tério da Saúde. O pro-
jeto reforça políticas já 
existentes, buscando 
reduzir a gravidez inde-
sejada, fortalecer a au-
tonomia feminina e dimi-
nuir problemas sociais 
associados, sem gerar 
novas despesas além do 
orçamento previsto.

Em seguida, os vere-
adores analisam em 1ª 
discussão e votação o PL 
nº 145/2025, do verea-
dor Ednei Valêncio (PL), 
que cria o Programa 
Municipal de Prevenção 
a Incêndios Urbanos. A 
proposta tem como ob-
jetivo monitorar, preve-
nir e mitigar riscos de 
incêndio em áreas ur-
banas, focando no ma-
peamento de áreas de 
risco com acúmulo de 
vegetação seca, lixo ou 
entulho. A iniciativa de-
termina que a Prefeitu-
ra mantenha limpos ter-
renos e áreas públicas, 
fi scalize imóveis parti-
culares e adote medidas 
de controle de riscos, 
especialmente no perí-
odo de estiagem. O tex-
to defi ne como área de 
risco todo terreno bal-

dio, lote não edifi cado 
ou imóvel abandonado 
com vegetação superior 
a 30 (trinta) centímetros 
ou com acúmulo de ma-
teriais infl amáveis. O 
projeto ainda estabele-
ce prazos para notifi ca-
ção, aplicação de mul-
tas graduadas, de leve a 
gravíssima, que podem 
chegar a R$ 18.510,00 
(500 UFESP), e a possi-
bilidade de o município 
assumir a limpeza dos 
terrenos quando o pro-
prietário não cumprir 
as exigências. Segundo 
o vereador, esta medida 
nasce da urgente ne-
cessidade de combater 
o problema recorrente 
dos incêndios em lotes 
baldios e áreas com ve-
getação seca, especial-
mente durante o perío-
do de estiagem, visando 
proteger vidas, patrimô-
nio, a saúde pública (de-
vido à fumaça e fuligem) 
e o ecossistema urbano.

Outro item da pau-
ta é o PL nº 147/2025, 
enviado pelo prefeito 
Emerson Rodrigo Ca-
margo (MDB), que alte-
ra dispositivos da Lei nº 
5.805/2024, referente 
ao regime previdenci-
ário municipal. As mu-
danças esclarecem o 
critério de reajuste das 
pensões por morte — 

que deverão seguir as 
mesmas regras do INSS 
— ou seja, o benefício 
passará a ser equiva-
lente a uma cota fami-
liar de 50% do valor da 
aposentadoria do segu-
rado falecido, acrescida 
de 10 pontos percentu-
ais por dependente, até 
o limite de 100%. Além 
disso, o projeto torna 
obrigatório o recadas-
tramento anual (prova 
de vida) para todos os 
segurados (ativos e ina-
tivos) e dependentes do 
SEPREM, sob pena de 
suspensão do benefício 
em caso de não com-
parecimento. Também 
passa a caber ao Con-
selho Administrativo re-
solver os casos de omis-
são ou lacunas da lei.

Outros dois proje-
tos do Poder Executivo, 
que autorizam abertura 
de créditos adicionais, 
também serão votados. 
Ambos serão fi nancia-
dos por anulação par-
cial de dotações do Or-
çamento Municipal:

• PL nº 157/2025: Au-
toriza a abertura de um 
Crédito Adicional Espe-
cial de R$ 150 mil para 
custear o programa 
“IPTU Premiado”. O re-
curso será utilizado para 
aquisição de prêmios 
como automóvel, moto-
cicleta, televisor e smar-
tphone, destinados a in-
centivar a adimplência 
dos contribuintes rela-
cionada ao IPTU. O valor 
será coberto pela anu-
lação parcial de dotação 
voltada ao pagamento de 
sentenças judiciais.

• PL nº 158/2025: Au-
toriza a abertura de um 
Crédito Adicional Suple-
mentar para reforçar o 
orçamento da Câmara 
Municipal. O montante 
de R$ 450 mil destina-se 
a cobrir a insufi ciência 
de dotações para des-

pesas de pessoal e en-
cargos, incluindo Ven-
cimentos, Obrigações 
Patronais e Auxílio-
-Alimentação. O recur-
so será remanejado da 
dotação orçamentária 
da Prefeitura Municipal, 
mais especifi camente 
de despesas com Tec-
nologia da Informação e 
Comunicação.

Já o PL nº 155/2025, 
do vereador Ronaldo 
Bolognezzi (MDB), tem 
caráter estritamen-
te técnico. Seu objeti-
vo é dar nova redação 
ao Artigo 3º da Lei nº 
5.909/2025, corrigindo 
uma inconsistência no 
número da legislação 
citada na redação ante-
rior para garantir maior 
clareza e precisão nor-
mativa sobre a consti-
tuição dos recursos do 
Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com 
Defi ciência.

A pauta de votação 
inclui ainda a análise 
em Plenário do Parecer 
CJR nº 98/2025, que 

trata do Projeto de Lei 
nº 162/2025, de auto-
ria do Vereador Pepa 
Servidone (PSD). Este 
PL propunha revogar a 
Lei nº 5.912/2025, que 
autorizou a outorga da 
concessão dos serviços 
públicos de água e es-
gotamento sanitário de 
Jaboticabal (SAAEJ).

A Comissão de Jus-
tiça e Redação (CJR) 
exarou parecer contrá-
rio à tramitação do PL 
162/2025 por inviabili-
dade jurídica. Com base 
em parecer jurídico da 
Casa, o relator da ma-
téria, Samuel Cunha, 
argumenta que o pro-
jeto apresenta vício de 
iniciativa, pois a maté-
ria sobre a prestação 
de serviços de água e 
esgoto é de iniciativa 
reservada ao Prefeito 
Municipal, e não a vere-
adores, o que inviabiliza 
sua tramitação. A vota-
ção da segunda-feira 
será sobre o parecer 
da Comissão, que, se 
aprovado, arquiva o PL 
162/2025.

CONVITES

AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Câmara Municipal de Jaboticabal, de acordo com o Parágrafo Único, Art. 48, da Lei 
Complementar nº 101/2000, que dispõe sobre a transparência na gestão fiscal, CONVIDA 
a população jaboticabalense para AUDIÊNCIA PÚBLICA, que tem como finalidade 
a discussão do Projeto de Lei nº 156/2025, que estima a Receita e Fixa a Despesa do 
Município de Jaboticabal para o exercício de 2026.
(O texto do projeto de lei, com os anexos, está disponível para análise no site: www.
camarajaboticabal.sp.gov.br)
Dia: 24 de novembro de 2025 (segunda-feira)
Horário: 19h30

Jaboticabal, 04 de novembro de 2025.

WILSINHO LOCUTOR
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

ATOS DA MESA 

ATO DA MESA N° 74/2025

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso das atribuições 
que lhe confere a legislação vigente,

CONCEDE licença prêmio em gozo à servidora ANDREIA CRISTINA MANOEL, lotada 
no Departamento Legislativo, de 24/11/2025 a 09/12/2025, referente ao 2º Período Aquisitivo 
(03/03/2013 a 02/03/2018), conforme Processo RD 556/2025.

Jaboticabal, 12 de novembro de 2025.

RONALDO PERUCI
Presidente

JONAS ALEXANDRE DA SILVA
1ª Secretário

JOSÉ RONALDO BOLOGNEZZI
2º Secretário

    WILSON APARECIDO DOS SANTOS
Vice-Presidente

EXTRATOS

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Jaboticabal
CONTRATADAS: IGOR ANDRIOLI SATIN
FUNDAMENTO: Art. 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
PROCESSO Nº 506/2025 – Pregão Eletrônico Registro de Preços nº 04/2025 (90004/2025 
COMPRASGOV) 
OBJETO DA LICITAÇÃO: Fornecimento de itens de floricultura, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital.
OBJETO DA HOMOLOGAÇÃO: LOTE 1 composto pelos itens: 01 – Arranjo de flores 
tropicais para uso em frente à mesa de solenidade, medindo 80cm x 50cm; 02 - Arranjo de 
flores tropicais para uso em frente ao palco, medindo 1,20m (l) x 20cm, e 03 - Botão de rosa 
importada solitária (cor a definir), gipsofila ou áster mariana e folhagem,  embalados em 
papel celofane e laço de fita de cetim, e LOTE 2 composto pelos itens: 04 – Ramalhete 
contendo 03 (três) botões de rosa importada (cor a definir), gipsofila ou áster mariana e 
folhagem, embalados no papel celofane com laço de cetim, medindo 35cm x 25cm; 05 - 
Coroa fúnebre de flores naturais, deverá ser montada com Crisântemos, Rosas, Cravos, 
Tangos, de cor única ou mesclada e acabamento em folhagens, fita dupla na cor branca, 
com a inscrição “HOMENAGEM DA CÂMARA MUNICIPAL DE JABOTICABAL” gravados 
em letras maiúsculas, na cor dourada, com base em madeirite e espuma floral medindo 
aproximadamente 1m de diâmetro, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência (Anexo I) do Edital.
VIGÊNCIA INICIAL: 12 (doze) meses
VALOR DA PROPOSTA (preços registrados): LOTE 1 com valor total estimado de R$ 
52.335,80 (cinquenta e dois mil, trezentos e trinta e cinco reais e oitenta centavos), 
sendo: Item 01 estimado de 50 (cinquenta) unidades – valor unitário de R$ 450,00 e total 
estimado de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais); Item 02 estimado de 04 
(quatro) unidades – valor unitário de R$ 458,95 e total estimado de R$ 1.835,80 (um mil, 
oitocentos e trinta e cinco reais e oitenta centavos) e Item 03 estimado de 1400 (um mil 
e quatrocentas) unidades – valor unitário de R$ 20,00 e total estimado de R$ 28.000,00 
(vinte e oito mil reais); LOTE 2 com valor total estimado de R$ 16.836,40 (dezesseis mil, 
oitocentos e trinta e seis reais e quarenta centavos), sendo: Item 04: estimado de 100 
(cem) unidades – valor unitário de R$ 91,55 e valor total estimado de R$ 9.155,00 (nove mil, 
cento e cinquenta e cinco reais) e Item 05 estimado de 20 (vinte) unidades – valor unitário 
de R$ 384,07 e total estimado de R$ 7.681,40 (sete mil, seiscentos e oitenta e um reais e 
quarenta centavos).
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 30/10/2025
OBSERVAÇÃO: A existência de preços registrados não obriga o órgão a adquirir o total 
inicialmente previsto.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 03/2025
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Jaboticabal
CONTRATADA: IGOR ANDRIOLI SATIN
FUNDAMENTO: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023.
PROCESSO Nº 506/2025 – Pregão Eletrônico Registro de Preços nº 04/2025 (90004/2025 
COMPRASGOV)
OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PREÇOS visando o fornecimento de itens de floricultura para 
utilização em Solenidades conforme Termo de Referência constante no Edital.
PREÇO REGISTRADO: LOTE 1: Item 01 – valor unitário de R$ 450,00 e total estimado de R$ 
22.500,00 (50 unidades), Item 02 – valor unitário de R$ 458,95 e total estimado de R$ 1.835,80 (04 
unidades), e Item 03 – valor unitário de R$ 20,00 e total estimado de R$ 28.000,00 (1400 unidades); 
LOTE 2: Item 04 – valor unitário de R$ 91,55 e total estimado de R$ 9.155,00 (100 unidades), e Item 
05 – valor unitário de R$ 384,07 e total estimado de R$ 7.681,40 (20 unidades).
VALOR TOTAL REGISTRADO: LOTE 1 - R$ 52.335,80 (cinquenta e dois mil, trezentos e trinta e 
cinco reais e oitenta centavos) e LOTE 2 - R$ 16.836,40 (dezesseis mil, oitocentos e trinta e seis 
reais e quarenta centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DO INICIO DA VIGÊNCIA DA ATA: 10/11/2025
OBSERVAÇÃO: A existência de preços registrados não obriga o órgão a adquirir o total inicialmente 
previsto.
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MJR5 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A.
(Ata de Assembleia de Constituição de Sociedade Anônima realizada em 10 de fevereiro 

de 2025) DATA/HORA/LOCAL Aos 10 (dez) dias do mês de fevereiro de 2025, às 10h00min, 
no Município de Jaboticabal/SP, na Rua Mimi Alemagna, nº 186, Centro, Jaboticabal/SP, 
CEP: 14.870-280, reuniram-se em primeira convocação os subscritores da totalidade das 
ações emitidas por MJR5 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A. MESA Por indica-
ção dos presentes, foi escolhido o Sra. Estela Cristina Manólio Guimarães, para presidir 
os trabalhos, que convidou a Sra. Rebeca Mariana Ambruster para secretariá-la. CONVO-
CAÇÃO: Dispensada a publicação de editais de convocação, nos termos do § 4º, artigo 124, 
da Lei nº 6.404/76, por estarem presentes os acionistas representando a totalidade do 
capital social, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. OR-
DEM DO DIA (i) Constituição da Sociedade; (ii) Aprovação do Estatuto Social da Sociedade; 
(iii) Fixação do capital social da Sociedade; (iv) Eleição dos membros da Diretoria. DELIBE-
RAÇÕES (1) Constituída a mesa, a Sra. Presidente, após verificar a regularidade da insta-
lação da Assembleia, deu início aos trabalhos, comunicando ter em mãos o projeto do 
Estatuto Social da MJR5 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A. (conforme Anexo I), 
já de conhecimento dos presentes, porém cujo teor foi lido, reiterando da integralidade 
dos presentes. 1) De acordo com o Anexo II – Boletim de Subscrição, que fica fazendo par-
te integrante desta ata, o capital social inicial da sociedade será de R$ 1.000,00 (mil reais), 
divididos em 1.000,00 (mil) ações ordinárias nominativas, da mesma classe e sem valor 
nominal, as quais foram totalmente subscritas pelos acionistas subscritores qualificados 
no Anexo II, sendo imediatamente integralizado o capital de 10% (dez por cento) do capital 
social na forma do art. 80, inc. II da Lei das SA’s, conforme se verificou por meio do com-
provante de depósito bancário efetuado no Banco do Brasil, no valor de R$ 100,00 (cem 
reais). 2) Terminada a leitura do projeto do Estatuto Social, foi o mesmo aprovado por 
unanimidade dos presentes, sem ressalvas, esclarecendo a Sra. Presidente, por consequ-
ência, que tendo sido cumpridas todas as formalidades legais, estava definitivamente 
constituída, para todos os fins de direito, a sociedade por ações, que girará sob a denomi-
nação social de MJR5 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A. 3) A seguir, por unani-
midade dos presentes, foram eleitos para ocuparem os cargos de Diretores da Sociedade; 
A Sra. ESTELA CRISTINA MANÓLIO GUIMARÃES, brasileira, empresária, solteira, portado-
ra da cédula de identidade RG nº 19.232.301-5 e inscrita no CPF/MF sob o nº 104.014.438-
17, residente e domiciliada na Av. Vicente Palazzo, nº 181, Planalto Itália, Jaboticabal/SP, 
CEP: 14.890-435, na condição de Diretora Presidente. A Sra. REBECA MARIANA AMBRUS-
TER, brasileira, empresária, solteira, portadora da cédula de identidade RG nº 57.418.015-
1, inscrita no CPF/MF sob o nº 560.251.628-08, residente e domiciliada na Av. Vicente 
Palazzo, nº 181, Planalto Itália, Jaboticabal/SP, CEP: 14.890-435, na condição de Diretora 
sem designação específica. Todos com mandato de 3 (três) anos, iniciando-se a posse na 
presente data e com término em 05 de dezembro de 2027, podendo ser reeleitos, nos ter-
mos do Estatuto Social da Sociedade. Ficou estabelecido que o valor dos honorários dos 
Diretores eleitos será fixado em Assembleia Geral a ser realizada oportunamente na sede 
da Sociedade. DECLARAÇÕES: Os Diretores eleitos declararam, para os devidos fins, nos 
termos do disposto no art. 147, § 1º, da Lei nº 6.404/76, que não estão incursos em qual-
quer crime que os impeça de exercer atividade mercantil. Nada mais havendo a tratar, a 
sessão foi suspensa pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata que, após lida e 
aprovada, foi assinada por todos os presentes. ESTELA CRISTINA MANÓLIO GUIMARÃES 
– Presidente REBECA MARIANA AMBRUSTER – Secretária Jaboticabal/SP, 10 de fevereiro 
de 2025. ESTELA CRISTINA MANÓLIO GUIMARÃES Presidente - REBECA MARIANA AM-
BRUSTER Secretária- Visto do Advogado: Carlos Eduardo Ambruster OAB/SP: 511.358- 
ANEXO I (Ata de Assembleia de Constituição de Sociedade Anônima realizada em 10 de 
fevereiro de 2025) ESTATUTO SOCIAL DA MJR5 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
S/A.CAPÍTULO I DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, OBJETO SOCIAL E PRAZO DE DURAÇÃO 
ART. 1º MJR5 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A é uma sociedade constituída 
sob a forma de sociedade por ações de capital fechado e que se regerá pelo presente Es-
tatuto e as disposições legais que lhe forem aplicáveis. ART. 2º A sociedade tem sede no 
Município de Jaboticabal/SP, na Rua Mimi Alemagna, nº 186, Centro, CEP 14.870-280. 
PARÁGRAFO ÚNICO Mediante deliberação da Assembleia Geral, a Sociedade poderá abrir, 
manter, instalar ou encerrar filiais e representações, em qualquer localidade do país ou 
do exterior, com o objetivo de desenvolver suas atividades na forma e limites aqui defini-
dos, observadas as formalidades legais. ART. 3º A Sociedade tem por objeto social a rea-
lização de investimentos em empreendimentos e/ou a participação no capital de outras 
sociedades não financeiras, sediadas no Brasil ou no exterior na condição de sócia, acio-
nista e/ou quotista, com recursos próprios ou incentivados. ART. 4º A Sociedade vigorará 
por prazo indeterminado de duração. CAPÍTULO II DO CAPITAL SOCIAL E AÇÕES ART. 5º O 
capital social é de R$ 1.000,00 (mil reais), divididos em 1.000,00 (mil) ações ordinárias 
nominativas, da mesma classe e sem valor nominal, totalmente subscrito e nesta data in-
tegralizado em R$ 100,00 (cem reais), correspondentes a 100 (cem) ações, proporcional-
mente a 10% (dez por cento) das ações subscritas nos termos do art. 80, inc. II da lei das 
SA’s tudo conforme Boletins de Subscrição (Anexo II). ART. 6º As ações são indivisíveis 
perante a Sociedade que reconhece apenas 01 (um) proprietário para cada uma delas, 
aplicando-se, quanto aos casos em que a ação pertencer a mais de uma pessoa, as dispo-
sições do parágrafo único do artigo 28 da Lei nº 6.404/76. ART. 7º Observadas as condi-
ções previstas neste Estatuto Social e na legislação aplicável, cada ação ordinária confe-
re a seu titular direito a 1 (um) voto nas deliberações da Assembleia Geral. ART. 8º A 
Assembleia Geral que autorizar o aumento de capital social, mediante a subscrição de 
novas ações, disporá acerca das determinações a serem observadas quanto ao preço e 
prazo de subscrição. ART. 9º A Sociedade poderá adquirir, utilizando saldos de lucros ou 
reservas disponíveis, suas próprias ações para permanência em tesouraria sem que isso 
implique em diminuição do capital subscrito, visando à sua posterior alienação ou cance-
lamento, observadas as disposições legais aplicáveis. PARÁGRAFO ÚNICO. As ações man-
tidas em tesouraria não terão direito a voto, nem a dividendos ou bonificações, até sua 
recolocação em circulação. CAPÍTULO III DA ASSEMBLEIA GERAL ART. 10 A Assembleia 
Geral tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Sociedade e to-
mar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. PARÁGRAFO 
ÚNICO. Todas e quaisquer deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por voto afir-
mativo de acionistas representando a maioria do capital social votante da Sociedade, ob-
servadas as regras previstas no Acordo de Acionistas em vigor arquivado na sede da 
Sociedade. ART. 11 A Assembleia Geral será realizada na sede social da Sociedade, ordi-
nariamente, dentro dos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social, ca-
bendo-lhe decidir sobre as matérias de sua competência previstas em lei e, extraordina-
riamente, sempre que os interesses sociais exigirem o pronunciamento dos acionistas, 
bem como nos casos previstos em lei e neste Estatuto Social. § 1º A Assembleia Geral será 
convocada pela Diretoria, através de notificação pessoal a todos os acionistas, que deve-
rá conter, necessariamente, além do local, data e hora da Assembleia, a ordem do dia, e 
no caso de reforma do estatuto, a indicação da matéria. As notificações pessoais serão 
efetuadas por meio de telegrama, carta registrada ou mensagem eletrônica (e-mail), com 
pelo menos 08 (oito) dias de antecedência da realização da Assembleia. § 2º Independen-
temente das formalidades do parágrafo anterior, será considerada regular a Assembleia 
Geral a que comparecerem todos os acionistas da Sociedade. § 3º A Assembleia Geral 
será presidida por qualquer pessoa e/ou dos acionistas presentes escolhidos por acla-
mação, incumbindo ao Presidente da Assembleia indicar o Secretário(a). CAPÍTULO IV DA 
DIRETORIA ART. 12 A Sociedade será administrada por uma Diretoria composta por 2 
(dois) Diretores, sendo: 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor Sem Designação Especí-
fica, acionistas ou não, residentes no país, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela 
Assembleia Geral, com mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição. ART. 13 Os Direto-
res permanecerão em seus cargos até a investidura dos novos Diretores regularmente 
eleitos. ART. 14 A investidura far-se-á por termo de posse no Livro de Registro de Atas das 
Reuniões da Diretoria. ART. 15 Compete à Diretoria exercer as atribuições que a lei e o 
Estatuto Social lhe conferirem para a prática dos atos necessários ao funcionamento re-
gular da Sociedade. §1º Os atos que importarem responsabilidade comercial, bancária, 
financeira ou patrimonial em nome da Sociedade, serão praticados isoladamente, por 
qualquer das Diretoras e somente serão válidos se praticados em conformidade com as 
regras a seguir: a) A assunção de obrigações com montante superior a R$ 100.000,00 
(cem mil reais) dependerá de aprovação de maioria absoluta do capital social, realizada 
através de ata de Assembleia Geral Extraordinária, sendo certo que a assinatura da ata 
pela maioria absoluta do capital bastará para a validade legal do ato vinculado a esta 
cláusula, que poderá ser reduzida a termos em livro próprio, não se fazendo necessário 
vincular a sua validade ao registro da referida ata em Junta Comercial b) A Sociedade 
será representada isoladamente por qualquer dos Diretores da Sociedade para a prática 
de todos os atos de representação da Sociedade, com exceção dos atos expressamente 
previstos no Parágrafo 2º deste Artigo 15; ou c) Por um procurador devidamente consti-
tuído pela Sociedade, mediante instrumento procuratório assinado por quaisquer das di-
retoras da Companhia e resguardadas as premissas do presente estatuto. §2º A Socieda-
de deverá ser obrigatoriamente representada, como condição de validade, através da 
assinatura em conjunto dos 02 (dois) Diretores da Sociedade, para a prática dos atos a 
seguir relacionados, sendo devidamente precedida de aprovação de maioria absoluta do 
capital social, realizada através de ata de Assembleia Geral Extraordinária, sendo certo 
que a assinatura da ata pela maioria absoluta do capital bastará para a validade legal do 
ato vinculado a esta cláusula, que poderá ser reduzida a termo em livro próprio, não fa-
zendo necessário vincular a sua validade ao registro da referida ata em Junta Comercial. 
a) Transferência, a qualquer título, de bens imóveis da Sociedade; b) Criação de qualquer 
tipo de ônus e/ou gravame com relação aos bens imóveis da Sociedade; c) Contratação de 
empréstimos e/ou endividamento em nome da Sociedade; §3º Fica estabelecido que no 
caso de falecimento, ausência permanente, incapacidade permanente ou impedimento 
permanente de qualquer Diretor da Sociedade, deverão ser adotados procedimentos pre-
vistos no Acordo de Acionistas em vigor arquivado na sede da Sociedade. ART. 16 Para 
efeitos de constituição de procuradores em nome da Sociedade, a Sociedade deverá ser 
representada em conformidade com a regra prevista no §2º do Artigo 15 do Estatuto So-
cial. PARÁGRAFO ÚNICO. As procurações outorgadas em nome da Sociedade deverão es-
pecificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas para fins judiciais, terão prazo 
de validade limitado a 1 (um) ano, não se fazendo necessário constar do instrumento pro-
curatório a reiteração de validade do instrumento já limitada por este parágrafo. ART. 17 
A Sociedade poderá ser representada isoladamente por qualquer um dos Diretores nos 
casos de recebimento de citações, intimações ou notificações judiciais e extrajudiciais e 

na prestação de depoimento pessoal, bem como nos assuntos corriqueiros tais como re-
cebimento e envio de correspondências e outros que não impliquem assunção de respon-
sabilidades materiais pela Sociedade. ART. 18 São expressamente vedados, sendo nulos 
de pleno direito e inoperantes em relação à Sociedade, os atos de diretores, procurado-
res ou funcionários que a envolverem em obrigações relativas a operações ou negócios 
estranhos aos determinados pelo objeto social ou que não tenham sido especificados nos 
mandatos conferidos, tais como, mas não limitados, fianças, avais ou quaisquer outras 
garantias em favor de terceiros, exceto quando expressamente autorizados pela Assem-
bleia Geral. PARÁGRAFO ÚNICO. Sempre que ocorrer violação ao disposto no caput deste 
Artigo 18 os atos praticados serão nulos de pleno direito em relação à Sociedade, acarre-
tando, também, a responsabilidade solidária dos diretores e/ou procuradores envolvidos. 
CAPÍTULO V DO CONSELHO FISCAL ART. 19 A sociedade poderá ter um Conselho Fiscal, de 
funcionamento não permanente, composto por 2 (dois) membros efetivos e igual número 
de suplentes, acionistas ou não, com mandato unificado de 1 (um) ano, permitida a reelei-
ção, sendo seus membros eleitos pela Assembleia Geral e sua instalação far-se-á por de-
liberação desse órgão a pedido de acionistas que representem a maioria do capital social, 
nos casos previstos pela legislação aplicável em vigor, e cada período de seu funciona-
mento terminará na primeira Assembleia Geral ordinária após a sua instalação. CAPÍTU-
LO VI DO EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E RESULTADOS ART. 20 
O exercício social terá a duração de 1 (um) ano, iniciando-se em 1º de janeiro e encerran-
do-se em 31 de dezembro de cada ano. ART. 21 Ao fim de cada exercício social serão ela-
borados, com base na escrituração mercantil da Sociedade, o balanço patrimonial e as 
demonstrações financeiras previstas em lei. ART. 22 A Diretoria poderá determinar o le-
vantamento de balanço semestral ou em períodos menores, e os acionistas, em Assem-
bleia Geral, deliberarão sobre a distribuição de dividendos com base nos lucros apurados 
nesses balanços, observados os requisitos legais. PARÁGRAFO ÚNICO. A qualquer tempo, 
em Assembleia Geral, os acionistas poderão deliberar sobre a distribuição de dividendos 
intermediários, existentes na conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros exis-
tentes no último balanço anual ou semestral. ART. 23 A Diretoria poderá fixar o montante 
dos juros a serem pagos ou creditados aos acionistas, a título de juros sobre o capital 
próprio, respeitado o disposto na legislação aplicável. ART. 24 Os dividendos intermediá-
rios e os juros sobre o capital próprio serão sempre considerados como antecipação do 
dividendo mínimo obrigatório ART. 25 Do resultado do exercício ou dos balanços interme-
diários previstos no Artigo 22 deste Estatuto serão deduzidos, antes de qualquer partici-
pação, eventuais prejuízos acumulados e a provisão para pagamento do Imposto de Ren-
da e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. ART. 26 Do lucro líquido do exercício ou 
dos balanços intermediários previstos no Artigo 22 deste Estatuto, apurado após os ajus-
tes mencionados no Artigo 25 acima, serão deduzidos sucessivamente e na seguinte or-
dem: a) 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, até o limite de 20% (vinte 
por cento) do capital social ou o limite previsto no art. 193, § 1º, da Lei nº. 6.404/76; b) 25% 
(vinte e cinco por cento) para pagamento do dividendo mínimo obrigatório aos acionistas, 
calculado na forma da lei; e c) o saldo que resultar terá o destino que lhe for dado pelos 
acionistas em Assembleia Geral, após ouvida a Diretoria da Sociedade. ART. 27 O dividen-
do deverá ser pago, salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral, no prazo de até 
60 (sessenta) dias da data em que for declarado e, em qualquer caso, dentro do mesmo 
exercício social. CAPÍTULO VII DA CESSÃO DE AÇÕES E DIREITO DE PREFERÊNCIA ART. 28 
Nenhum dos acionistas poderá, a qualquer título, alienar ou de qualquer outra forma 
transferir direta ou indiretamente suas ações ou direitos de preferência para a subscri-
ção de novas ações ou qualquer outro valor mobiliário conversível em ações, no todo ou 
em parte, exceto conforme previsto neste Capítulo VII. ART. 29 Se qualquer dos Acionistas 
(“Acionista Ofertante”) desejar alienar ou de qualquer outra forma transferir direta ou 
indiretamente suas Ações a terceiros, no todo ou em parte, o Acionista Ofertante deverá, 
primeiro, ofertá-las aos outros Acionistas (“Acionistas Ofertados”), os quais terão o direi-
to de preferência para adquiri-las nos mesmos termos e condições da oferta feita por 
referido terceiro (“Potencial Comprador”). Essa oferta deverá ser efetivada através de 
uma notificação, por escrito, do Acionista Ofertante, a ser entregue aos Acionistas Ofer-
tados, contendo o número de Ações Ofertadas, o preço a ser pago por Ação, o prazo e 
forma de pagamento, garantias a serem prestadas, outras condições da venda ou da 
transferência proposta e o nome e identificação completos do Potencial Comprador, bem 
como declaração de que a oferta apresentada por parte do Potencial Comprador é firme, 
por escrito e de boa fé (“Termos da Oferta”). § 1º Durante os 30 (trinta) dias seguintes ao 
recebimento da notificação referida no caput deste Artigo, os Acionistas Ofertados deve-
rão informar, por escrito, ao Acionista Ofertante se exercerão ou não o seu direito de 
preferência para a aquisição das Ações Ofertadas. Uma vez exercida a preferência com 
relação a todas as Ações Ofertadas, essas Ações Ofertadas deverão ser adquiridas de 
acordo com os Termos da Oferta, em não mais do que 10 (dez) dias da data do recebimento 
pelo Acionista Ofertante da notificação do exercício do direito de preferência por parte dos 
Acionistas Ofertados. § 2º Se os Acionistas Ofertados deixarem de notificar o Acionista 
Ofertante, dentro do prazo estabelecido no parágrafo anterior, ou, de comunicar que não 
exercerão o seu direito de preferência, ou, se não adquirirem as Ações Ofertadas no prazo 
de 10 (dez) dias, o Acionista Ofertante estará livre para aliená-las todas ao Potencial Com-
prador durante os 60 (sessenta) dias subsequentes, desde que dê cumprimento ao estabe-
lecido no Artigo 31, nos exatos Termos da Oferta. O direito de preferência exercido em rela-
ção a apenas uma parte das Ações Ofertadas não será válido. § 3º Após o período de 60 
(sessenta) dias referido no Parágrafo Segundo ter transcorrido sem que tenha ocorrido a 
venda, caso o Acionista Ofertante deseje novamente alienar ou de qualquer outra forma 
transferir direta ou indiretamente suas Ações, deverá reiniciar o procedimento aqui esta-
belecido. ART. 30 As mesmas regras estabelecidas acima, aplicar-se-ão à cessão, direta ou 
indireta, por qualquer dos acionistas, de seu direito de preferência para a subscrição de 
novas ações ou valores mobiliários conversíveis em ações ou permutáveis por ações. Os 
prazos para o exercício do direito de preferência em relação à cessão do direito de prefe-
rência na emissão dessas novas ações e valores mobiliários são os seguintes: a) 10 (dez) 
dias da aprovação do aumento de capital para o recebimento, pelos Acionistas Ofertados, 
da notificação do Acionista Ofertante, contendo os Termos da Oferta; b) 10 (dez) dias para o 
exercício do direito de preferência pelos Acionistas Ofertados; c) 05 (cinco) dias para a 
aquisição de todos os direitos de subscrição oferecidos. ART. 31 A transferência ou cessão 
de ações ou direitos de preferência para a subscrição de novas ações ou valores mobiliá-
rios conversíveis em ações da Sociedade para um terceiro ou para uma afiliada, será válida 
e eficaz somente se o cessionário aderir, por escrito, e sem quaisquer restrições, aos ter-
mos e condições previstos neste Estatuto Social. ART. 32 Nenhum acionista poderá onerar 
as suas ações - inclusive constituir usufruto, sem a prévia aprovação dos demais acionis-
tas, mesmo que autorizada, a criação de qualquer ônus sobre as ações somente será válida 
e eficaz se o seu beneficiário, antes da efetivação desse ônus, comprometer- se, por escri-
to, a observar todos os termos e condições deste Estatuto Social. CAPÍTULO VIII DA DISSO-
LUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO ART. 33 A Sociedade entrará em dissolução, liquidação e 
extinção nos casos previstos em lei ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral. ART. 
34  A retirada, extinção, morte, exclusão, falência ou pedido de recuperação judicial ou 
extrajudicial de qualquer dos acionistas (“Acionista Retirante”) não dissolverá a Sociedade, 
que prosseguirá com os acionistas remanescentes, a menos que estes, representando 75% 
(setenta e cinco por cento) do capital social da Sociedade, resolvam liquidá-la. CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS ART. 35 Fica eleito o foro da Comarca de Jaboticabal, Estado de 
São Paulo, para dirimir dúvidas e solucionar eventuais conflitos oriundos deste Estatuto 
Social. ART. 36 Os casos omissos serão resolvidos em conformidade com a Lei nº 6.404 de 
15 de dezembro de 1976, com as modificações posteriores e demais legislações aplicáveis 
em vigor. Jaboticabal/SP, 10 de fevereiro de 2025. ESTELA CRISTINA MANÓLIO GUIMARÃES 
– Presidente - REBECA MARIANA AMBRUSTER-Secretária- Visto do Advogado: Carlos Edu-
ardo Ambruster OAB/SP: 511.358 - ANEXO II (Ata de Assembleia de Constituição de Socie-
dade Anônima realizada em 10 de fevereiro de 2025) BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO (1) Boletim 
de Subscrição do capital da MJR5 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A., representa-
tivo de 500 (quinhentas) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, subscritas por 
ESTELA CRISTINA MANÓLIO GUIMARÃES. Nome da Subscritora ESTELA CRISTINA MANÓLIO 
GUIMARÃES, brasileira, empresária, solteira, portadora da cédula de identidade RG nº 
19.232.301-5 e inscrita no CPF/MF sob o nº 104.014.438-17, residente e domiciliada na Av. 
Vicente Palazzo,  nº  181, Planalto Itália, Jaboticabal/SP, CEP: 14.890-435-Número de Ações 
Subscritas 500-Espécie de Ações Subscritas ON Valor Total Subscrito (Em R$) 500,00-Im-
portância Realizada (Em R$) 50,00 Da participação acionária ora subscrita pela acionista 
ESTELA CRISTINA MANÓLIO GUIMARÃES em moeda corrente nacional, é nesta data integra-
lizado o montante de R$ 50,00 (cinquenta reais) correspondente a 50 (cinquenta) ações e 
equivalente a 10% (dez por cento) das ações por este subscritas proporcionalmente à sua 
fração da integralidade do capital, para fins do art. 80, inc. II da Lei das SA’s. ESTELA CRIS-
TINA MANÓLIO GUIMARÃES-Presidente; REBECA MARIANA AMBRUSTER - Secretária; ESTE-
LA CRISTINA MANÓLIO GUIMARÃES- BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO (2) Boletim de Subscrição 
do capital da MJR5 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A., representativo de 500 
(quinhentas) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, subscritas por REBECA MA-
RIANA AMBRUSTER. Nome da Subscritora REBECA MARIANA AMBRUSTER, brasileira, em-
presária, solteira, portadora da cédula de identidade RG nº 57.418.015-1, inscrita no CPF/
MF sob o nº 560.251.628-08, residente e domiciliada na Av. Av. Vicente Palazzo, nº 181, 
Planalto Itália, Jaboticabal/SP,  CEP: 14.890-435- Número de Ações Subscritas 500 - Espé-
cie de Ações Subscritas ON - Valor Total Subscrito (Em R$) 500,00 Importância Realizada 
(Em R$) 50,00  Da participação acionária ora subscrita pela acionista REBECA MARIANA 
AMBRUSTER em moeda corrente nacional, é nesta data integralizado o montante de R$ 
50,00 (cinquenta reais) correspondente a 50 (cinquenta) ações e equivalente a 10% (dez por 
cento) das ações por este subscritas proporcionalmente à sua fração da integralidade do 
capital, para fins do art. 80, inc. II da Lei das SA’s. ESTELA CRISTINA MANÓLIO GUIMARÃES-
-Presidente; REBECA MARIANA AMBRUSTER-Secretária; REBECA MARIANA AMBRUSTER
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Ótica Marchi, a ótica que traz estilo, sofi sticação com as me-
lhores grifes e lançamentos te convida a conferir seu atendimento 
personalizado com as mais atuais lentes digitais e seu atendimen-
to personalizado. Tudo com preço justo e facilidade no pagamento.
Ótica Marchi, veja o mundo!
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